
Regulamento do Parque de Lazer “O Recanto da Natureza”   
 
 
 1- O presente regulamento estabelece as normas de utilização e funcionamento do 
Parque de Lazer “O Recanto da Natureza”. 
 
 2 - É condicionado o acesso e circulação de pessoas que pelo seu comportamento não 
ofereçam garantias do cumprimento das normas éticas e de segurança exigíveis aos cidadãos 
utentes das várias valências do Parque. 
 
 3 - Não é permitida a entrada de quaisquer animais. 
  
 4 - É vedado o acesso e circulação a qualquer tipo de veículo. 
 
 5 - É expressamente proibido: 
 
  - Deitar lixo fora dos locais apropriados; 
 
        - Jogar à bola ou qualquer outro tipo de jogo que possa pôr em perigo os  
 utilizadores do Parque de Lazer; 
 

– Fazer qualquer tipo de fogueira. 
 
 6- Os utilizadores do Parque de Lazer devem ainda observar as seguintes regras: 
 
  a) - Ter um comportamento geral de máxima correção dentro de todo o  
 recinto; 
 
  b) - Manter o local limpo depositando os lixos nos locais apropriados; 
 
  c) - Acatar e respeitar todas as recomendações afixadas no local e as  
 indicações prestada pelo pessoal de serviço do Parque de Lazer. 
 
 7 – Os utentes que, pela sua apresentação e conduta, se revelem indisciplinados, 
desordeiros e perturbadores do normal funcionamento das instalações, serão expulsos das 
instalações do Parque de Lazer. 
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